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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede nesta capital,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA, portadora da cédula de iden�dade RG nº 1940878,
expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 709.495.221-04, na qualidade de Subsecretária de Compras
Governamentais, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
nos termos de autorização prevista no ar�go 1º do Decreto nº 42.489, de 09 de setembro de 2021 e conforme
delegação de competência prevista na Portaria nº 235/2021-SEEC, de 30 de agosto 2021, em conformidade com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado,
o INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - IADES , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.432.298/0001-25,
doravante denominado CONTRATADO, com sede na Quadra 1, Conjunto A, Lote nº 05, Setor de Industrias Bernardo
Sayão,  CEP 71.736-101, Brasília - DF, neste ato representado por PAULO DA SILVA MAIA FILHO, portador da iden�dade
nº 750.677 - SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob nº 372.131.051-91, na qualidade de Diretor-Geral, resolvem celebrar com
fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado
pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713), da Proposta Técnica apresentada pela
CONTRATADA IADES (79120790, 79120791, 79120792, 79120793, 79120794, 79120796, 79120797, 79120798 e 79120799)
e da Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (xxxxx), baseada no inciso XIII, art. 24, c/c art. 26 e com as demais disposições
da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente CONTRATO tem por objeto a execução de serviços técnicos especializados des�nados à realização e
organização do  concurso público para o provimento de 74 (setenta e quatro) vagas para o cargo de Analista e 150
(cento e cinquenta) vagas para o cargo de Técnico da Carreira Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, nos
termos do Anexo IV, da Lei de diretrizes Orçamentária de 2022, e formação de cadastro reserva, conforme discriminados
no  Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022
- SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713),  a Proposta Técnica apresentada pela CONTRATADA
IADES (79120790, 79120791, 79120792, 79120793, 79120794, 79120796, 79120797, 79120798 e 79120799), e
a  Jus�fica�va - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81988389), que passam a integrar o presente Instrumento.

3.2. A CONTRATADA ficará responsável pela elaboração de editais, divulgação, inscrições, realização da profissiografia do
cargo, mapeamento de competências, elaboração de provas, avaliação biopsicossocial dos candidatos que concorrem às
vagas des�nadas às pessoas com deficiência, verificação da veracidade da autodeclaração de pretos e
pardos, comprovação de hipossuficiência e avaliação de �tulos, bem como a instrumentalização das demandas judiciais,
até o trânsito em julgado, conforme detalhado no Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514),
alterado pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a1cdd118589a44b0a69e560cd8c69906/Decreto_42489_09_09_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f75fecfe9fe349a3b489f2a6f41cfc23/Portaria_235_30_08_2021.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692833&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=32f4d599bf028b55ce924bbfb0ef3e693a209f496fbfd44dd1c127ef666f6ffe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692834&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=7614274df0e408f883c82124a766e10df7f0f3be7a9541339d5c405991ae2600
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692835&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=fe9cae5185dc9c7402429133d6e6c96278f716714364198f56ecb3e997784a30
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692836&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e7328d8867be78338bd8d33876ea63bc2dac05df02988b82729413d9e71348b9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692837&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e77162c826f76570fce5e139c69f56c0c757898332cc3eff45aef3ecbab9b77d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692839&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0a3752ce1092b604836d965683148ac6bf4e6d005aad445452d986a5a0107da5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692840&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d96bca4889438443cc70b4ef63c3928947402e536845bbcab652d4965129c354
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692841&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ac0a87011897065c4b45225685b83eebfa9576c24b29129adc69f5049e140b12
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692842&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1dc0fc2e99fd618bcb7a6344c850dd3f92fb0f8550b275b9cd91ab5160a7a745
https://www.economia.df.gov.br/ldo/
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692833&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=32f4d599bf028b55ce924bbfb0ef3e693a209f496fbfd44dd1c127ef666f6ffe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692834&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=7614274df0e408f883c82124a766e10df7f0f3be7a9541339d5c405991ae2600
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692835&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=fe9cae5185dc9c7402429133d6e6c96278f716714364198f56ecb3e997784a30
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692836&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e7328d8867be78338bd8d33876ea63bc2dac05df02988b82729413d9e71348b9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692837&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e77162c826f76570fce5e139c69f56c0c757898332cc3eff45aef3ecbab9b77d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692839&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0a3752ce1092b604836d965683148ac6bf4e6d005aad445452d986a5a0107da5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692840&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d96bca4889438443cc70b4ef63c3928947402e536845bbcab652d4965129c354
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692841&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ac0a87011897065c4b45225685b83eebfa9576c24b29129adc69f5049e140b12
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89692842&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1dc0fc2e99fd618bcb7a6344c850dd3f92fb0f8550b275b9cd91ab5160a7a745
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92852877&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=78777c6badf3c367875cd624f6e8099dc90bb659b733d3b6099db87e22626590
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8


O  CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada integral, em conformidade com o disposto
nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA –  DO CUSTEIO

5.1. Fica ajustado que, para a cobertura total dos custos decorrentes da prestação de serviços, a CONTRATADA fará
captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da inscrição, ressalvados os casos previstos em lei
específica;

5.2. Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o mo�vo alegado, ressalvados os
casos previstos no Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata SEI-GDF Nº
1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713) e na Lei nº. 4.949/2012, cujo ônus caberá à CONTRATADA;

5.3. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, 20% (vinte por cento) da arrecadação global do concurso, descontadas
as taxas bancárias e as isenções legais; 

5.4. O montante deverá ser depositado na conta do Fundo de Melhoria da Gestão Pública (PRÓ-GESTÃO), conta corrente
nº 212.005.980-7, Agência Buri� nº 0212, do Banco de Brasília - BRB, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados após a
conclusão das inscrições, com envio do comprovante bancário à CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos
termos da legislação em vigor, para a execução de seu objeto e prazo indeterminado para as ações judiciais
eventualmente propostas.

6.2. Caso a assinatura se dê por meio eletrônico, considerar-se-á para efeito de início da vigência a data de assinatura do
úl�mo signatário em ordem cronológica.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

7.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

7.2. Prestar assessoria técnica na elaboração dos editais, dos comunicados, dos programas e de outros documentos
per�nentes ao concurso;

7.3. Publicar e promover a divulgação de inscrições, de locais e de horários de aplicação de provas, de resultados e de
convocações no Diário Oficial do Distrito Federal, após a assinatura do Secretário de Estado de Economia do Distrito
Federal;

7.4. Ar�cular com a CONTRATADA as datas rela�vas às a�vidades constantes neste projeto e fazer cumprir o
cronograma;

7.5. Homologar o resultado final do concurso.

7.6. Designar servidor como Executor para o CONTRATO, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do DF, aprovadas pelo Decreto nº 32.598/2010;

7.7. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do CONTRATO a ser
celebrado;

7.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela ins�tuição CONTRATADA, nos termos do
CONTRATO, e de acordo com as especificações dos serviços constantes do Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022
- SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713);

7.9. No�ficar a ins�tuição CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução do CONTRATO, para a
adoção das medidas de correção cabíveis.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Possuir mecanismos administra�vos e operacionais, durante todo o certame, a fim de prestar subsídio técnico e
jurídico em tempo hábil, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2. Executar direta e integralmente o objeto do contrato, assumindo total responsabilidade pela boa realização e
eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com o  Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514),
alterado pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713);

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8


8.3. Atestar a idoneidade dos membros da banca examinadora responsáveis pela elaboração e correção das questões,
que deve ser composta por profissionais de notório conhecimento e reputação ilibada;

8.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições fiscais, previdenciárias, trabalhistas e técnicas
pactuadas no contrato;

8.5. Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno desenvolvimento do serviço, devendo
cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas e de Previdência Social;

8.6. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e
os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos rela�vos à alimentação, ao transporte e a outros
bene�cios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego com o pessoal que venha a ser contratado para a
execução de serviços incluídos no objeto do contrato;

8.7. Manter o sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que �ver acesso por força da contratação, sob
pena de responder pelos danos e prejuízos decorrentes da divulgação indevida;

8.8. Assegurar que os componentes da banca examinadora assinem termo de compromisso e declaração de que não
tem conhecimento da par�cipação de parentes até o terceiro grau, no certame e, ainda, que não possui nem possuiu
nos úl�mos doze meses qualquer vínculo profissional com ins�tuições que ofereçam cursos preparatórios para
concursos a fim de garan�r o sigilo em cada etapa do concurso;

8.9. Assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do concurso público, desde a elaboração das questões de
provas até a homologação do resultado final do concurso, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou indireta, por
quaisquer meios, de quaisquer informações que comprometam a sua realização;

8.10. Elaborar e divulgar os editais, re�ficações, cronogramas, comunicados e avisos aos candidatos, bem como a
relação de inscritos, os gabaritos, os resultados e demais atos no site da ins�tuição;

8.11. Submeter à aprovação do CONTRATANTE todos os documentos (editais, cronogramas, comunicados, avisos e
outros) referentes ao certame;

8.12. Encaminhar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal os documentos a serem publicados para
análise e assinatura, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis;

8.13. Arcar com as despesas de republicação no Diário Oficial do Distrito Federal dos editais, programas, cronogramas,
das listagens e dos comunicados per�nentes ao concurso, quando ocorridos por erro da CONTRATADA;

8.14. Disponibilizar na Internet, página específica com todos os editais e comunicados, programas e outros documentos
referentes ao certame para que os interessados possam obter informações;

8.15. Publicar em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação o Edital, período de inscrições, locais e horários de
aplicação das provas;

8.16. Disponibilizar, no caso de inscrição realizada somente pela internet, postos de inscrição em locais de fácil acesso,
com computadores e equipe de orientação, bem como garan�r o acesso a pessoas com deficiência, inclusive com
equipamentos compa�veis para deficientes visuais e audi�vos; 

8.17. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e guichês instalados em sua sede própria para
informações aos interessados durante todas as fases do concurso, bem como atendimento especial às pessoas com
deficiência;

8.18. Prestar suporte, mediante solicitação, ao candidato que necessite de atendimento especial e/ou de equipamento
compa�vel com sua deficiência para a realização da prova;

8.19. Encaminhar à CONTRATANTE até 5 (cinco) dias do encerramento das inscrições relatório com o número de
inscritos (ampla concorrência, candidatos com deficiência, candidatos hipossuficientes, e candidatos negros e negras e
as isenções concedidas;

8.20. Analisar os recursos e divulgar o resultado dos pedidos de impugnação do edital norma�vo e das solicitações de
isenção da taxa de inscrição;

8.21. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de mudanças em sua data de
aplicação, quando o mo�vo ensejador destes fatos for de responsabilidade da CONTRATADA;

8.22. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros em órgãos públicos municipais, estaduais ou
federais que se fizerem necessários;

8.23. Assegurar que o acesso a todas as áreas u�lizadas no processo de elaboração, produção, impressão e correção do
material do concurso público sejam monitoradas por câmeras filmadoras com gravação ininterrupta, sendo o acesso
vistoriado por segurança 24 horas por dia, com detector de metais para revista na entrada e saída dessas áreas;

8.24. Elaborar o perfil profissiográfico e o mapeamento de competências do cargo de Polícia Penal ;



8.25. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação completa (nome conforme descrito no
registro geral, filiação, CPF, endereço e outros) e emi�r relatórios (ordem alfabé�ca, ordem de inscrição, etc.);

8.26. Fornecer à CONTRATANTE relatórios produzidos em meio magné�co com formato próprio a ser definido pela área
técnica da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal ao final de cada fase ou etapa e/ou quando forem
solicitados;

8.27. Elaborar, revisar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no edital
norma�vo, devendo ser assegurada a elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a
deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;

8.28. Garan�r que nas provas de conhecimentos contenham questões inéditas abrangendo os conteúdos especificados
no Anexos III e IV do presente Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata
SEI-GDF Nº 1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713).

8.29. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar o material didá�co do Curso de Formação Profissional;

8.30. Acondicionar as provas imediatamente após sua impressão em embalagens plás�cas com fechos de segurança
invioláveis e armazenadas em cofre de segurança até à data de aplicação;

8.31. Acomodar as embalagens descritas no item anterior em malotes de lona inviolável, devidamente lacrados e com
cadeado, para o transporte aos locais das provas;

8.32. Garan�r a segurança do transporte das provas e arcar com os eventuais custos;

8.33. Garan�r que as embalagens sejam abertas na presença dos candidatos, mediante termo de abertura, no momento
da aplicação das provas e contar com a assinatura de dois candidatos/ testemunhas, voluntários;

8.34. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de realização das provas
quanto à possibilidade de consulta ou u�lização de instrumentos;

8.35. Designar, locar e sinalizar os espaços �sicos no distrito federal onde serão aplicadas as provas, observando o
acesso ao transporte público e acessibilidade para pessoas com deficiência, bem como, a adequada estrutura para o
quan�ta�vo de candidatos com salas com ven�lação e boa iluminação, bebedouros em número suficiente, banheiros
femininos e masculino em bom estado de conservação.

8.36. Organizar toda a logís�ca e operações rela�vas à aplicação das provas, providenciando a vigilância, limpeza,
manutenção, conservação e reparos necessários a aplicação das provas;

8.37. Realizar serviços especializados de iden�ficação e de segurança para cada fase ou etapa do concurso e/ou quando
for solicitado;

8.38. U�lizar detectores de metais na entrada das salas de prova e dos sanitários de cada local de aplicação das provas;

8.39. Proibir o acesso às salas em que serão aplicadas as provas, de candidatos portando qualquer �po de equipamento
eletrônico sem o devido acondicionamento proporcionado pela CONTRATADA;

8.40. Contratar e capacitar os coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças, equipe de limpeza,
médicos e outros profissionais necessários à aplicação das provas, responsabilizando-se pelos serviços prestados;

8.41. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários dos
colaboradores contratados;

8.42. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta, no mínimo, por: 1 (um) coordenador por local de prova,
2 (dois) fiscais por sala, fiscais em número suficiente para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro, bem
como serventes e seguranças, em número suficiente ao atendimento das eventuais necessidades;

8.43. Disponibilizar, nos locais de aplicação das provas, uma sala para o serviço de atendimento médico de emergência
com equipe médica qualificada e estrutura básica (kit básico de primeiros socorros, aparelho de pressão, desfibrilador
cardíaco, respirador, etc.) Para atendimento aos candidatos e colaboradores em caso de emergência. A sala poderá ser
subs�tuída por ambulância equipada com a mesma estrutura;

8.44. Assegurar às candidatas lactantes o direito de amamentar seus filhos, de até 06 meses de idade, em locais
des�nados a esse fim o mais próximo possível de onde as candidatas estarão realizando as fases do certame;

8.45. Disponibilizar salas especificas para candidatos com porte de arma funcional mediante prévia solicitação de
atendimento especial no ato da inscrição;

8.46. Seguir os protocolos de biossegurança contra a covid - 19, nos locais de aplicação de prova, mantendo o
distanciamento entre os candidatos, fiscalizando o uso obrigatório de máscara, aferindo a temperatura corporal antes
da entrada em sala/e ou nos locais de prova, disponibilizando álcool 70% nas salas, banheiros e locais estratégicos,
dentro dos parâmetros exigidos pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e, em consonância com as determinações
preconizadas nos decretos distritais referentes às medidas prote�vas;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
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8.47. Receber e analisar todos os recursos, de forma fundamentada e não evasivas e nem padronizadas ou genéricas,
apreciando todos os argumentos apresentados pelo candidato;

8.48. Elaborar respostas individualizadas a todos os recursos administra�vos e judiciais, bem como, convocar bancas e
assessoria jurídica para responder eventuais ações per�nentes ao certame. Todo e qualquer ques�onamento judicial e
extrajudicial rela�vo ao certame ficará a cargo da ins�tuição CONTRATADA, mesmo após o encerramento do certame;

8.49. Realizar a verificação de cor ou raça por meio de comissão de heteroiden�ficação, nos candidatos que no ato da
inscrição no concurso público se autodeclararem negros ou pardos, conforme o quesito cor ou raça u�lizado pela
Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE e nos termos da Lei nº 6.321/2019;

8.50. Disponibilizar recursos de filmagem e gravação do procedimento de heteroiden�ficação para posterior análise de
eventuais recursos interpostos pelos candidatos;

8.51. Enviar à Contratante, sempre que solicitada, os resultados defini�vos e os respec�vos recursos interpostos pelos
candidatos contra os resultados provisórios em todas as etapas do certame, os quais con�nuarão sob a sua
responsabilidade independentemente do término do concurso;

8.52. Responsabilizar pelas instalações �sicas para o Curso de Formação Profissional que deverão atender aos critérios
da Contratante quanto às licenças de funcionamento, proteção contra incêndio, normas de segurança, acessibilidade
aos deficientes;

8.53. Arcar com todos os custos decorrentes da u�lização das instalações �sicas, isentando o Distrito Federal de
qualquer responsabilidade civil, administra�va, tributária, penal ou trabalhista;;

8.54. Responsabilizar-se pela vigilância, limpeza, manutenção, conservação e reparos necessários, bem como pelo
fornecimento de todos os itens necessários para execução do Curso de Formação Profissional, incluindo os protocolos
de biossegurança contra a COVID-19;

8.55. Ter ciência da impossibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidades por encargos trabalhistas,
fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem como a inexistência de
formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71 da Lei
nº 8.666/1993;

8.56. Entregar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal toda documentação per�nente a elaboração da
Profissiografia e do Mapeamento de Competências para arquivamento;

8.57. Entregar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal o resultado do concurso, após análise dos recursos
per�nentes, em meio magné�co e em listagens; em padrão a ser definido pela equipe técnica da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal;

8.58. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação per�nente, em ambiente próprio, os
formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, bem como exemplares de todas as provas
aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o caso;

8.59. Receber as alterações de endereço informadas pelos candidatos durante o concurso, e após o encerramento do
certame direcioná-los para que realizem a alteração na Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal; 

8.60. A CONTRATADA deverá dispor de meios que preservem a segurança dos candidatos, cumprindo as condições
recomendadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS) bem como, atuar em consonância com as determinações
preconizadas pelo Governo do Distrito Federal referente as medidas prote�vas de combate a epidemias;

 

CLÁUSULA NONA - DA TAXA DE INSCRIÇÃO

9.1. O valor da taxa de inscrição do concurso não poderá exceder a 5% (cinco por cento)  dos cargos públicos objeto do
concurso, conforme preceitua o art. 22 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro 2012;

9.2. Para definição do valor de inscrição, deve-se considerar além do vencimento do cargo, a escolaridade exigida, o
número de fases e provas do certame, o custo para realização do concurso e sua expecta�va de receita com as
inscrições;

9.3. Será assegurada a devolução do valor da inscrição no caso de anulação ou revogação do concurso público;

9.4. No caso de inscrição realizada somente pela internet, devem ser disponibilizados postos de inscrição em locais de
fácil acesso, com equipes de orientação e computadores;

9.5. Nos postos de inscrição deve ser garan�do o acesso a pessoas com deficiência, inclusive com equipamentos
compa�veis para deficientes visuais e audi�vos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PROCESSO SELETIVO



10.1. A seleção para os cargos de Analista e Técnico da Carreira Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, nos
termos do Anexo IV, da Lei de diretrizes Orçamentária de 2022, compreenderá as seguintes etapas conforme
discriminado no Projeto Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata SEI-GDF Nº
1/2022 - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713).

10.2. As etapas compreendem:

CARGO ETAPAS DE AVALIAÇÃO

Técnico de  Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária Prova Obje�va (eliminatório e classificatório)

Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária

Prova Obje�va (eliminatório e classificatório)

Prova Discursiva (eliminatório e classificatório) 

Avaliação de Títulos (classificatório)

 

10.3. A CONTRATADA deverá elaborar o cronograma em consonância com os prazos estabelecidos pela Lei nº
4.949/2012, e considerando as etapas do processo sele�vo e modelo de cronograma demonstrados no Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (77808514), alterado pela Errata SEI-GDF Nº 1/2022
- SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTDFAG (81329713).

10.4. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período a critério da
Administração.

10.5. A CONTRATADA ficará responsável por incluir os candidatos sub judice de concursos anteriores, com pendências de
realização de fases do certame, de modo a atender decisões judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65
da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista
no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor,
dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista em legislação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

12.2. Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estará sujeita
às sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas alterações posteriores, no que couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para
tanto, manifestação escrita de uma das partes com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do
curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, conforme art. 79, §1º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração reduzido a termo no respec�vo processo,
observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo
art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

https://www.economia.df.gov.br/ldo/
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92130605&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab69b6981b5d1a3b3a7709bc986dd9c2f8c10f31bd0468b6a95b3126710e53f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88244545&id_procedimento_atual=80387807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=811558c6bc9987960248a5b83fef4a3bc5701fd16e87e32282c141760c930d06
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Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia, designará um Executor para o CONTRATO, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

16.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
CONTRATO, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos
nº 32.598/2010 e nº 32.753/2011.

16.3. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do CONTRATO.

16.4. O órgão CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade
da prestação do serviço à qualidade exigida.

16.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de
sanções administra�vas, previstas no Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste
CONTRATO, a CONTRATANTE reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

16.7. Cabe ao fiscal do CONTRATO observar o efe�vo cumprimento do disposto no art. 13, da Lei Distrital nº 6.112/2018.

16.8. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por um representante da administração, ou por uma
comissão formalmente designada pela Administração, o que couber, o qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do CONTRATO, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos arts. 67 a 73, da Lei nº
8.666/1993, e dos Decretos nº 32.598/2010 e 32.753/2011.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO 

17.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, nas seguintes hipóteses a seguir descritas, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma
indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei
Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas,
quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

17.2. É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de
julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades, bem como da obrigação de ressarcimento dos danos que tal rescisão acarrete à Administração
Pública.

 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUSTENTABILIDADE

A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº
4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/1993, devendo
ser observados os requisitos com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

20.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração na Imprensa
oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após
o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

20.2. A súmula do CONTRATO deverá ser publicada no Portal da Transparência de que trata a Lei nº 4.990/2012, na
forma estabelecida pela Lei nº 5.575/2015.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Não há possibilidade de transferência, ao Distrito Federal, de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou
comerciais, bem como não há possibilidade de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA
e a Administração Pública do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

PAULO DA SILVA MAIA FILHO
Diretor-Geral

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA
Subsecretária de Compras Governamentais 
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